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PROJETO DE LEI N9 1 . 198 , DE 1 988 

( DA SRA . BENEDITA DA SILVA ) 

Dispõe sobre a criação da PolIcia para Atendi ­

mentos de Crimes Contra a Mulher . 

( ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

SAÚDE ) 
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1cr PROJETO DE LEI Nº J·/jf~ , 
(D,,...a Deputada BENEDI TA DA 

DE 1988 

SILVA) 

!Jra 
"Dispõe sobre a criação da Polícia pa 

Atendimentos de Crimes Contra a Mulher." 

. / .. 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

1 

Art. 1º Fica criada na estrutura do Ministério da Justiça a 

Polícia para Atendimento dos Crimes Contra a Mulher, destinada a apu­

rar as infrações constantes do Código Penal Brasileiro, Parte Especi­

al, Títulos I - Capítulos 11 e VI - e Título VI. 

Art. 2º A polícia para Atendimento dos Cr i mes Contra a 

Mulher identifica-se como Órgão de Administração de Atividades Especí 

ficas, na estrutura básica do Ministério da Justiça. 

Art. 3º A estrutura básica da Polícia para Atendimento de 
Crimes Contra a Mulher compreende um órgão 'centrál, de planejamento, 

fiscalização e controle, denominado Diretoria Geral dirigido por um 
Diretor Geral e órgãos regionais, situados nas capitais dos Estados 
denominados Delegacias Regionais de Atendimentos de Crimes Contra a 

Mulher, dirigidos por Delegados. 

Art. 4º À Diretoria Geral para Atendimentos de Crimes con­
tra a mulher compete principalmente: 

I - elaborar e propor um programa anual de trabalho às Dele 
gacias Regionais; 

11 - coordenar e controlar a execução das competências espe­
cíficas e gerais das Delegacias Regionais; 

111 - prover as Delegacias Regionais de recursos que as habi­
litem a desenvolver suas atividades; 
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IV - Desenvolver atividades correlatas às suas competências . 

Art. 5º O Diretor-Geral da Polícia para Atendimento de 

Crimes contra a Mulher será, preferencialmente, do sexo feminino. 

Art. 6º A indicação deste Titular será feita pelo Ministro 

da Justiça, ouvido o conjunto de entidades representativas do movimen 

to das defesaS dês mulheres no país, reconhecidas na forma da lei. 

Art. 7º A estrutura da Polícia para Atendimento de Crimes 

contra a Mulher será composta por profissionais da área de saúde, psi 

cólogos, médicos legistas, assistentes sociais, e profissionais forma 

dos em Direito. 

§ 1º O corpo técnico deste órgão será composto, prefereci­

almente, por profissionais do sexo feminino. 

Art. 8º A Polícia para ' Atendimente de Crimes Contra a Mu-

lher poderá firmar convênios com a Ordem dos Advogados do Brasil e 

Faculdades de Direito para a prestação de assistência jurídica 
mulheres que não dispuserem de recursos próprios para fazê-lo. 

, 
as 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Dürante a elaboração da nova Constituição inú­
meras foram as propostas apresentadas pelo movimento de mulheres. Mui 

tas -foram aprovadas. 

Há, entretanto, várias reivindicações que não 

foram incluídas no texto da nova Carta, apesar de constituirem bandei 
ra histórica de' nossas lutas. Entre elas, destaco de relevante impor­
tância a criação da polícia especializada para o atendimento de - crí~ 
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mes contra a mulher, objeto desse Projeto de Lei. 

Os - meios de comunicação divulgam diatiamente 
notícias que nos revelam as injustiças e violências praticadas ' con-

. tra a mulher: estupros, sevícias, espancamentos, torturas físicas e 

morais, assassinatos. Muitos desses crimes ficam impunes. Na maioria 

das vezes não são eles sequer notificados à autoridade . competente, 

seja por decoro ou pelo constragimento que o relato do fato ou . a 

abertura de um inquérito policial, com a consequente publicidade ; 
traria à mulher. Em outros casos, a própria inércia da autoridade PQ 
licial faz com que as vítimas desanimem e os infratores aumentem em 
número, face à geral impunidade ocorrente. 

Apesar de denunciarmos há muito tempo essa 
> 

situação, foi somente a partir de 1985 que foram criadas as Delegaci 

as da Mulher em todo país, resultado das lutas e do empenho do movi­
mento de mulheres. Logo, essa violência transformou-se em dados alar 
mantes. 

O sucesso das primeiras delegacias veio de~ 

monstrar como era legítima a reivindicação das mulheres. Fatos no­
vos como o consequente aumento das denúncias de estupros. descobriam 
o véu de silêncio, mostrando à opinião pública as dramáticas circuns 
tâncias que cercam a opressão feminina. 

A novidade de poderem falar à ouvidos 
veis, receptivos e irmãos, como os das próprias mulheres que 
nas novas delegacias, com quem parti~ham es~ecifJcidades, às 

• r senSl-
atuam 
vezes 

trágicas, é que fizerean com que as vítimas denunciassem violências 
sofridas, possibilitando a abertura de caminhos que possam trazer as 
~ão necessárias soluçôes. 

A falha constitucional, que não obrigou em 
seu texto a obrigatoridade da criação das polícias especializadas no 
atendimento à mulher, nos motivou a propor a criação de um órgão tí­
pico, que sirva para atender às mulheres em determinadas tipos de 
crimes. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Sabemos que a criação das delegacias da mú~ · · 

lher, antiga reivindicação feminina, parte de iniciativas · isoladas 
e regionais, isto é, cada estado tem autonomia para criar a . sua, 
sem a obrigatoriedade da lei. Entretanto, a existência de uma lei 
federal determinando a criaç~o de polIcias para o atendimento de 

.' . 

crimes contra a mulher, como estamos propondo, tornará obrigatória 

sua existência, enquanto órgão de defesa dos direitos da mulher, 
agora assegurados na nova Constituição. 

A' especialização do órgão, por si só, já 
, 
e 

um fator que deve tornar a iniciativa ~til. O fato de atuar na dire 
ção deste órgão pessoa do sexo feminino deve incentivar as mulheres 
a manifestarem à autoridade a lesão aos seus direitos, em sua pleni 

tude. 

São essas razões que nos ensejaram a aprese~ 
tar esta proposta, para a qual esperamos total apoio dos nobres co­
legas. 

Sala das Sessões, em de 

Deputada BENEDITA DA SILVA 
PT/R8 

de 1988. 
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

})ECRETO·LEI N.o 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 C) 

Lesão corporal 

LeSM corporal de 
natureza grave 

CÓDIGO PENAL 

- - ....... 

Parte Especial 

TíTULO I 

Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPiTULO II 

Das Lesões Corporais 

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde 
de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 1.0 - Se resulta: 

(UO) I - incapacidade para as ocupações habituais, pOr 
mais de trinta dias; 

11 - perigo de vida; 

In - debilidade permanente de membro, sentido ou fun­
ção; 

IV - aceleração de parto: 
.. t , I I 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2.° - Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

11 - enfermidade incurável; 

111 - perda ou inutilização de membro, sentido ou 
função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal § 3.° - Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam 
seguida de morte que o agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de 

produzi-lo: 

Dim in uição de 
pena 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

§ 4.° - Se o agente comete o crime impelido por motivo 
de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de vio­
lenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da víti­
ma, o juiZ pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

GER 20.01.0050.5- (MAIO/a5) 
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Substituição da 
pena 

Lesão corporal 
culposa 

Aumento de 
pena 

' - - -

COllo:; l ra 11 gi meu to 
ilegal 

A umento de 
pena 

Ameaça 

•• -, - I--Sequestro e car- , 
cere privado 
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§ 5.° - O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda 
substituir a pena de detenção pela de multa, de quatrocen­
tos cruzeiros a quatro mil cruzeiros: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo an­
terior; 

11 - se as lesões são recíprocas. 

(31) § 6.0 - Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

§ 7.° - No caso de lesão culposa, aumenta-se a pena 
de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses do art. 121, 
§ 4.° 

(08) § 8.0 _ Aplica-se igualmente à lesão culposa o dis­
posto no § 5.° do art. 121. 

CAPiTULO VI 

Dos Crimes Contra a Liberdade 
Individual 

SEÇAO I 

Dos Crimes Contra a Liberdade Pessoal 

(1 04 ) Art. 146 - Constranger alguém, mediante violên­
cia ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer 9 que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, 
de mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. 

§ 1.° - As penas aplicam-se cumulativamente e em do­
bro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais de 
três pessoas, ou há emprego de armas. 

§ 2.° - Além das penas cominadas, aplicam-se as cor­
respondentes à violência. 

§ 3.° - Não se compreendem na disposição deste ar­
tigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consen­
timento do paCiente ou de seu representante legal, se jWl­
tiflcada por iminente perigo de vida; 

11 - a coação exercida para impedir suicídio. 

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, 
ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto 
e grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de seis­
centos cruzeiros a quatro mil cruzeiros. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante repre­
sentação. 

Art. 148 '-Privar aJguém de ' sua' liberdade, 'mediante 
seqüestro ou cárcere privado: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.° - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge 
do agente; 
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Redução a condi­
ção análoga à de 

escravo 

Violação de do­
micílio 

Violaç(Ü) de cor ­
respo7ldê7lcia 

S07legação ou 
destruição de 

correspon­
dência 
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, 

11 - se o crime é praticado mediante internação da vi­
tima em casa de saúde ou hospital; 

lU - se a privação da liberdade dura mais de quinze 
dias. 

§ 2.° - Se resulta à vitima, em razão de maus tratos ou 
da natureza da detenção, grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Art. 149 - Reduzir alguém a condiçãoanâloga à de es­
cravo: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

SEÇAO II 
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade 

do Domicílio 

. (105) Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina. ou 
astuciosamente ou contra a. vontade expressa. ou tácita de 
quem de dIreito, em casa alheIa ou em suas dependêncIas: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, de seis­
centos cruzeiros a quatro mil cruzeiros. 

§ 1.° - Se o crime é cometido durante a noite, ou em 
lugar ermo, ou com o emprego de violência ou de a'rma, ou 
por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da 
pena correspondente à violência. 

§ 2.° - Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é 
cometido por funcionário público, fora dos caSos legais, ou 

com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou 
com abuso do poder. 

S 3.° - Não constitui crime a entrada ou permanência 
em casa alheia ou em sua dependêncIa: 

.: I - durante o dia, com observância das formalidades 
leg:üs, para efetuar prisão ou outra diligência ; 

11 - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum 
crime está sendo ali praticado ou na iminência de o ser . 

§ 4.0 
- A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

11 - aposento ocupado de habitação coletiva; 

lU - compartimento não aberto ao público, onde al­
guém exerce profissão ou atividade. 

S 5.0 - Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação 
coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição do n.o II do 
parágrafo anterior; 

11 - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

SEÇAO lU 

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade 
de Correspondência 

(100) Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de 
correspondência fechada, dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de 
seiscentos cruzeIros a quatro mil cruzeiros. 

§ 1.0 - Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de correspondência 
a lheia, embora não fechada e, no todo ou em parte, a sonega 
ou destrói; 
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Violação de 00-
municação t ele­
gráftea, radio­
elét rica ou te-

lefônica 

11 - quem indevidamente divulga, transmite a outrem 
ou utiliza abusivamente comunicação telegráfica ou radioelé­
t rica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre ou­
tras pessoas; 

IH - quem impede a comunicação ou a conversação 
referidas no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radio­
elétrico, sem observância de disposição legal. 

§ 2.° - As penas aumentam-se de metade, se há dano 
para outrem. 

§ 3.° - Se o agente comete o crime, com abuso de fun­
ção em serviço postal, t elegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 4.° - Somente se procede mecMante representação, 
salvo nos casos do § 1.0, n .o IV, e do § 3.° 

Correspondência Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou empregada 
comercial de estabelecimento comercial ou industrial para, no todo ou 

em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir correspon­
dência, ou revelar a estranho o seu conteúdo: 

Divulgação de 
segredo 

Violação da se­
gredo pro­

fissional 

Estupro 

Pena - detenção, de três meses a dois anos . . 
Parágrafo único - Somente se procede mediante repre­

sentação. 

SEÇAO IV 

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade 
dos Segredos 

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo 
de documento particular ou de correspondência confiden­
cial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação 
possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de 
seiscentos cruzeiros a quatro mil cruzeiros. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante repre­
sentação. · 

Art. 154 - Revelar ' alguém, sem justa causa, segredo 
de que tem ciência em razão de função, ministério, ofício 
ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, de 
dois mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante repre­
sentação. ' 

TíTULO VI 
Dos Crimes Contra os Costumes 

CAPíTULO I 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual 

Art. 213 - Constranger mulher a conjunção carnal, me­
diante violência Ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 
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-
Atentado violento 

ao pudor 

Posse sexual me­
dtante fraude 

A tentado ao pu­
dor medtante 

fraude 

Sedução 

Corrupção de 
' menores 

'j 

Rapto violento 
.:lU medtante 

fraude 

Rapto consensual 

Dtmtnuição de 
pena 

Concurso de 
rapto e outro 

crtme 
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Art. 214 - Con.stranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se prati­
que ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de dois a sete anos. 

Art. 215 - Ter conjunção carnal com mulher honesta., 
mediante fraude: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

Parágrafo único - Se o crime é praticado contra mu­
lher virgem, menor de dezoito e maior de quatorze anos: 

Pena - reclusão, de dois a. seis anos. 
Art. 216 - Induzir mulher honesta, mediante fraude, a. 

praticar ou permitir que com ela se pratique '8oto libidinoso 
diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de um a dois anos. 
Parágrafo único - Se a. ofendida é menor de dezoito 

e maior de quatorze anos: 

Pena - reclusão, de dois '80 quatro anos. 

CAPITULO 11 

Da Sedução e da Corrupção de Menores 

Art. 217 - Seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos 
e maior de quatorze, e ter com ela conjunção carnal, apro­
veitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança: 

Pena - reclusão, de dois a quatro '80110S. 

(130) Art. 218 - C<>r:omper ou faci11tar a corrupção de 
pessoa maior de quatorze e menor de dezoito anos, com ela 

I. prll-ticfln,do !l-~ de libidinl:i.gem, . qu indu~inqo-a a pr.a~icá-:l~ 
, ou presencia-lo: " " 

Pena - reclusão, de um '80 quatro anos. 

CAPITULO IH 

Do Rapto 

Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim Ubidinoso: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Art. 220 - Se a raptada é maior de quatorze anos e 
menor de vinte e um, e o rapto se dá com seu consentimento: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Art. 221 - li: diminuída de um terço a pena, se o rapto 
é para fim de casamento, e de metade, se o agente, sem ter 
praticado com a vitima qualquer ato l1bidinooo, a restitui 
à liberdade ou a coloca em lu'gar seguro, à disposição da 
fanúlla. 

Art. 222 - Se o agente, ao efetuar o rapto, ou em se­
guida a este, pratica outro crime contra a raptada, apli­
cam-se cumulativamente a pena correspondente ao rapto 
e a cominada ao outro crime. -, 
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Formas qualifi­
cadas 

.' 

Presunção de 
violência 

Ação penal 

, 

Aumento de pena 

CAP~rv 

Disposições Gerais 
" I " 

Art. 223 - Se da violência resulta le6ão corporal de 
", natureza grave: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Parágrafo único - Se do fato resulta a morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 

Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de quatorze anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agen te conhecia esta 
circunstância; 

c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resis­
tência. 

Art. 225 - Nos crimes definidos nos capítulos anterio­
res, somente se procede mediante queixa. 

§ 1.° - Procede-se, entretanto, mediante ação pública: 

I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas 
do processo, sem privar-se de recursos indispensálveis à. 
manutenção própria ou da família; 

11 - se o crime é cometido com abuso do pãtrio poder ou 
da qualidade de padrasto, tutor ou curador. 

§ 2.° - No caso do n.O I do parágrafo anterior, a ação 
do Ministério Público depende de representação. 

Art. 226 - A pena é a umen tada da quarta parte: 

I - se o crime é cometido com o concurso de duas ou 
mais pessoas; 

11 - se o agente é ascendente, pai adotivo, padTasto, 
irmão, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vitima 
ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 

lU - se o agente é casado . 

CAPíTULO V 
Do Lenocínio e do Tráfico de Mulheres 

Mediação para Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia de ou-
servir a lascivia trem: -

de outrem 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.° - Se a vitima é maior de quatorze e menor de de­
zoito anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, 
marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a que esteja 
confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
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Favorecimento 
da 

prostituição 

Casa de prostt­
tuiçê.J 

Rufianismo 

Tráfico de mu­
lheres 
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,.. .§ 2.:° -, Se o. cPme é cpmetido com e,mprego. de violên:- . 
eia, grave ameaça ou fraude: . 

Pena - reclusão., de do.is a oito ano.s, além da pena co.r­
respondente à violência. 

§ 3.° - Se o. crime é cometido. co.m o. fim de lucro, apli­
ca-se também multa de do.is mil a vinte mil cruzeiro.s. 

Art. 228 - Induzir ou atrair alguém à prostituição., fa­
cilitá-la ou impedir que alguém a abando.ne: 

Pena - reclusão, de dois a cinco. anos. 

§ 1.° - Se oco.rre qualquer dais hipóteses do § 1.0 do. 
artigo. anterio.r: -

P~na - reclusão, de três a o.ito ano.s. 
§ 2.° - Se o. crime é cometido com emprego de violên­

cia, grave amea9a ou fraude: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena 
correspondente à vio.lência. 

§ 3.° - Se o. crime é co.metido. co.m o. fim de lucro., apli­
ca-se também multa 4e quatro. mil cruzeiros a trinta mll 
cruzeiro.s. 

Art. 229 - Manter, po.r conta própria ou de terceiro., 
casa de pro.stituição, o.u lugar destinado. a enco.ntros para. 
fim libidino.so., haja, o.u não, intuito de lucro ou mediação 
direta do. proprietário o.u gerente: 

Pena -. reclusão, de do.is a cinCo. anos, e multa, de qua­
tro mil cruzeiros a trinta mil cruzeiro.s. 

Art. 230 - Tirar proveito da prOstituição alheia, parti­
cipando diretamente de seus lucros ou fazendo-se susten­
tar, no. todo. o.u em parte, por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de um a quatro. anos, e multa, de 
quatro. mil cruzeiro.s a trinta mll cruzeiros. 

'§ 1.° - Se o.corre qualquer das hipóteses do. § 1.° do 
art. 227: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, além da multa. 

§ 2.° - Se há emprego. de vio.lência o.u grave ameaça: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da multa, 
e sem prejUízo. da pena correspondente à violência. 

Art. 231 - pro.mo.ver o.u facUitar a e!Dtrada, no terri­
tório. nacio.nal, de mulher que nele venha exercer a pros­
tituição., o.u a sa.fda de mulher que vá exercê-la no estran­
geiro: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 
§ 1.° - Se oco.rre qu~uer das hipóteses do. § 1.0 do. 

\ art. 227: 
Pena - reclusão., de quatro a dez ano.s. 
§ 2.° - Se há emprego de vio.lência, grave ameaça ou 

fraude, a pena é de reclusão., -de cinco. a doze ano.s, além 
da pena co.rrespo.ndente à vio.lência. 
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, 
Ato obsceno 

9 3.0 - Se o crime é cometido com o fim de lucro, apli­
ca -se t ambém multa de dez mil cruzeiros a vinte mil cru­
zeiros. 

Art. 232 - Nos crimes de que trata este capitulo, é 
aplicável o disposto nos arts. 223 e 224. 

CAPiTULO VI 

Do Ultraje Público ao Pudor 

Art. 233 - Praticar ato obsceno em lugar público, ou 
aberto ou exposto ao público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, 
de dois mil cruzeiros a seis mil cruzeiros. 

Escrito ou objeto (131) Art. 234 - Fazer, importar, exportar, adquirir ou 
obsceno ter sob sua guarda, para fim de comércio, de distribuição, 

ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa 
ou qualquer objeto obsceno: 

L 
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
de quatro mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem: 

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público 
qualquer dos objetos referidos neste artigo; 

n - realiza, em lugar público ou acessível ao público, 
representação teatral, ou exibição cinematográfica de ca­
ráter obsceno, ou qualqueI' outro espetáculo que tenha o 
mesmo caráter; 

m - realiza, em lugar públiCO ou acessível ao público, 
ou pelo rádio, audição ou recitação de caráter obsceno. 
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PROJETO DE LEI N9 1.198, de 1988 

Autora: Deputada Benedita da Silva 

Re la t ,or : Deputado Ibr ahim Ab i-Acke I 

Dispõe sobre a criação da Policia para 

Atendimentos de Crimes contra a mulher. 

Pelo projeto n9 1.198, de 1988, a Deputada Benedita 

da Silva pretende criar na estrutura do Ministéri~ da Justi 

ça a Policia para Atendimento dos Crimes contra a Mulher, 

"destinada a apurar as infrações constantes do C6di 

go Penal Brasileiro, Parte Especial, Titulo I, Ca-

pitulos 11 e VI, e Titulo VI" (artigo 19 do proje-

to) . 

As demais disposições da proposta, distribuidas em 

9 (nove) artigos, referem-se à estrutura básica da Policia 

em apreço, à competência de sua Diretoria Geral e a determi 

nações outras, pertinentes à idéia manifestada no projeto. 

O artigo 19 não deixa dúvida sobre a competência ou 

atribuição legal da Policia cuja organização se intenta: se 

gundo a linguagem do projeto, a de apurar as infrações tipi 

ficadas nos artigos 129 a 149 (lesão corporal, constrangi-

mento ilegal, ameaça, seqüestro e cárcere privado, e redu-

ção a condição análoga à de escravo), e 213 a 234 (criIres con 

tra a liberdade sexual, atentado violento ao pudor, posse se 

xual mediante fraude, atentado ao pudor mediante fraude, se 

dução, corrupção de menores, rapto violento ou mediante frau 

GER 20 ,01 .0050.5 - (JUL/89) 
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de, rapto consensual, concurso de rapto e outro crime, sedu-

ção e corrupção de menores, rapto, lenocínio, e tráfico de 

mulheres, rufianismo e ultraje público ao pudor), todos do Có 

digo Penal. 

o projeto ' não excepc~ona os crimes previstos nas Se-

ç6es 11,111 e IV do Título I,Capítulo VI, a que se refere 

o projeto. Cremos, porém, que não foi intenção da Autora a-

tribuir a apuração dos mesmos à Polícia em questão, dada a 

sua natureza diversa. Tratam as referidas Seç6es dos crimes 

contra a Inviolabilidade do Domicílio, de Correspondência e 

dos Segredos. 

A apuração das infraç6es penais mencionadas no proje 

to é da polícia judiciária, como tal denominada a Polícia Ci 

vil, organizada e mantida pelo Estado-membro da Federação. 

Por esta razão somos de parecer que não cabe ao Ministério da 

Justiça acolher em seu organograma órgão policial destinado 

a apuração dos delitos mencionados, opinando, em .-consequen-

cia ~ pela inconstitucionalidade do projeto. 

Sala da Comissão, 20 de seternbrode 1989 

)&r~~ ~h-;-
IBRAHIM ABI- AC 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.198, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-- -, , 
çao, em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou una 
nimemente pela inconsti tucionalidade do Projeto de Lei nº 1.198, 
de 1988, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

, - , 
Harlan Gadelha, Helio Manhaes, Jose Dutra, Leopoldo Souza, Mi 

, 
chel Temer, Nilson Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna, Ro-

, 
sario Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Cha-

, , 
ves, Eliezer Moreira, Evaldo Gonçalves, Messias Gois, Franc is 

• A -

co Benjamim, Ney Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Jorge Ha-
, 

ge, Horacio Ferraz, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Be-
. , 

nedicto Monteiro, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jose Ge-, , 
noino, Jose Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Jova-

, 
ni Masini, Lelio Souza, Ubiratan Aguiar, Alcides Lima, Jesual 

, 
do Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

JOBIM 

l~~ jJ.~-~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 1 . 198 - A , DE 1988 ! 

( DA SR~ BENEDITA DA SILVA) \ 
\ 

--_. " 

.. ....., .. """ ..,. .. .. 
Dlspoe sobre a crlaçao da Pollcla para Atendlmen 

tos de Crimes contra a Mulher ; tendo parece r da 

Comissão de Constituição e J ust i ça e de Redação , 

pela inconstitucionalidade . 

( PROJETO DE LEI N9 1 . 198 , DE 1988 , A QUE SE REFE 

RE O PARECER) 
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s 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.198, de 1988 , 

(Da Sr.a Benedita da Silva) 

Dispõe sobre a criação da Polícia 
para Atendimento de Crimes Contra a 
Mulher. 

(Às Comissões de Constituicão e Jus-
t iça e de Saúde.) , 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica criada na estrutura do 
A nistério da Justiça a Polícia para Aten­
'-mento dos Crimes Contra a Mulher, des­

tinada a apurar as infrações constantes 
do Código Penal Brasileiro, Parte Especial, 
Titulo I - Capítulos H e VI - e Título VI. 

Art. 2.° A Polícia para Atendimento dos 
Crimes Contra a Mulher identifica-se como 
órgão de Administração de Atividades Es­
pecíficas, na estrutura básica do Ministério 
da Justiça. 

Art. 3.0 A estrutura básica da Polícia 
para Atendimento de Crimes Contra a Mu­
lher compreende um órgão central, de pla­
nejamento, fiscalização e controle, deno­
minado Diretoria Geral dirigido por um 
Diretor Geral e órgãos regionais, situados 
nas capitais dos Estados denominados De­
legacias Regionais de Atendimentos de 
Crimes Contra a Mulher, dirigidos por De­
legados. 

Ar t. 4.0 À Diretoria Geral para Atendi­
mentos de Crimes Contra a Mulher com­
pete principalmente: 

I - elaborar e propor um programa 
a,nual de trabalho às Delegacias Regionais; 

H - coordenar e controlar a execução 
das competências específicas e gerais das 
Delegacias Regionais; 

IH - prover as Delegacias Regionais de 
recursos que as habilitem a desenvolver 
suas atividades 

IV - desenvolver atividades correlatas 
às suas competências. 

Art. 5.° O Diretor-Geral da Polícia para 
Atendimento de Crimes Contra a Mulher 
será, preferencialmente, do sexo feminino. 

Art. 6.° A indicação deste titular será 
feita pelo Ministro da Justiça, ouvido o 
conjunto de entidades representativas do 
movimento das defesas das mulheres no 
País, reconhecidas na forma da lei. 

Art. 7.° A estrutura da Polícia para 
Atendimento de Crimes Contra a Mulher 
será composta por prOfissionais da área de 
saúde, psicólogos, médicos legistas, assis­
tentes sociais e profissionais formados em 
Direito. 
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§ 1.0 O corpo técnico deste órgão será 
composto, preferencialmente, por profissio­
nais do sexo feminino. 

Art. 6.° A Polícia par,a Atendimento de 
Crimes Contra a Mulher poderá firmar co~­
vênios com a Ordem dos Advogados do 
Brasil e Faculdades de Direito para a pres­
tação de assistência jurídica às mulheres 
que não dispuserem de recursos próprio.5 
para fazê-lo. 

Art. 9.° Esta lei en tra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Durante a elaboração da nova Consti­
tuição inúmeras foram as propostas apre­
sentadas pelo movimento de mulheres. Mui­
tas folam aprovadas. 

Há, ' entretanto, várias reivindicações que 
<não foram incluídas no texto da nova Car­
ta, apesar de constituírem bandeira histó­
rica <fe nossas lutas. Entre elas, destaco 
de relevante importância a criação da po­
lícia especializada para o atendimento de 
crimes contra a mulher, Objeto deste pro­
jeto de lei. 

Os meios de comunicação divulgam dia­
riamente notícias que nos revelam as in­
justiças e violências praticadas contra a 
mulher: estupros, sevícias, espancamentos, 
torturas físicas e morais, assassinatos. Mui­
tos desses crimes ficam impunes. Na maio­
ria da vezes não são eles sequer notifica­
dos à autoridade competente, seja por de­
coro ou pelo constrangimento que o relato 
do fato ou a ,abertura de um inquérito 
policial, com a conseqüente publicidade, 
traria à mulher. Em outros casos, a pró­
pria inércia da autoridade policial faz com 
que as vítimas desanimem 'e os infratores 
aumentem em número, face à geral impu­
ntdade ocorrente. 

Apesar de denunciarmos há muito tem­
po 'essa situação, foi somente a partir de 
1985 que foram criadas as Delegacias da 
Mulher em todo o País, resultado das lutas 
e do empenho do movimento de mulheres. 
Logo, essa violência transformou-se em 
dados alarrmantes. 

O sucesso das primeiras delegacias veio 
demonstrar como era legítima a reivindi­
cação das mulheres. Fatos novos como o 
conseqüente a umento das denúncias de es­
tupros , descobriam o véu de silêncio mos­
trando à opinião pública as dramáticas 

circunstâncias que cercam a opressão fe-
minina. -

A novidade de poderem falar a ouvidos 
sensíveis, receptivos e irmãos, como os das 
próprias 'mulheres que atuam nas novas 
delegacias, com quem partilham _especifi­
cidades, às vezes trágicas, é que fizeram 
com que as vítimas denunciassem violên­
cias sofridas, possibilitando a abertura de 
caminhos que possam trazer as tão neces­
sárias soluções. 

A falha constitucional, que não abrigou 

em seu texto a obrigatoriedade da crirt­
das polícias especializadas no atendim 
à mulher, nos motivou a propor a criaç o 
de um órgão típico, que sirva para atender 
as mulheres em determinados tipos de 
crimes. 

Sabemos que a criação das delegacias da 
mulher, antiga reivindicação feminina, par­
te de iniciativas isoladas e regionaiS, isto é, 
cada estado tem autonomia para criar a 
sua, sem a obrigatoriedade da lei. Entre­
tanto, a existência de uma lei federal de­
terminando a criação de políCias para o 
a tendimento de crimes contra a mulher, 
como estamos propondo, tornará obrigató­
ria sua existência, enquanto órgão de defesa 
dos direitos da mulher, agora assegurados 
na nova Constituição. 

A especialização do órgão, por si só, já 
é um fator que deve tornar a iniciativa 
útil. O fato de atuar na direção deste órgão 
pessoa do sexo feminino deve incentivar as 
mulheres a manifestarem à autoridade a 
lesão aos seus direitos, em sua plenitud~ 

São essas razões que nos ensej ara~ 
apresentar es ta proposta, para a qual espe­
ramos total apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, de 
Benedita da Silva. 

de 1988. -

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CóDIGO PENAL 

. .. . ...... .. .. . ....... . .. . . .. . . . ...... .. .. . 

P ARTE ESPECIAL 

TITULO I 

Dos Crimes Contra a Pessoa 
.. . . . .... ... ....... .. . .... . . .. . .. . . . . . .. ... 
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CAPíTULO II 

Das Lesões Corporais 

Art. 129. Ofender a integridade corporal 
ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 1.0 Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações ha­
bituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, 
. tido ou função; 

~V - aceleração de parto : 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2.° Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o tra­
balho ; 

II - enfermidade incurável ; 

III - perda ou inutilização de membro, 
sentido ou função; 

IV - deformidade permanente ; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 3.° Se resulta morte e as circunstân­
cias evidenciam que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de prOdu­
zi-Io: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

§ 4.° Se o agente comete o crime impe­
lido por motivo de relevante valor social ou 
moral, ou sob o domínio de violenta emo­

A o, logo em seguida a injusta provocação 
_ vítima, o juiz pode reduzir a pena de 

um sexto a um terço. 

§ 5.° O juiz, não sendo graves as lesões, 
pode ainda substituir a pena de detenção 
pela de multa, de quatrocentos cruzeiros a 
qua tro mil cruzeiros: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do 
parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

§ 6.° Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

§ 7.° No caso de lesão culposa, aumen­
ta-se a pena de um terço, se ocorre qual­
quer das hipóteses do art. 121, § 4.° 

§ 8.0 Aplica-se igualmente à lesão cul­
posa o disposto no § 5.° do art. 121. 

Dos Crimes 

CAPíTULO VI , 
\ / 

Contra a Liberdade . Individual '- . 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Contra a Liberdade Pessoal 

Art. 146 . Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qualquer outro 
meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer o que a lei permite, ou a fazer o que 
ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa, de mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros. 

§ 1.0 As penas aplicam-se cumulativa­
mente e em dobro, quando, para a execução 
do crime, se reúnem mais de três pessoas, 
ou há emprego de armas. 

§ 2.0 Além das penas cominadas, apli­
cam-se as correspondentes à violência. 

§ 3.° Não se compreendem na disposi­
ção deste artigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, 
sem o consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, se justificada por imi­
nente perigo de vida; 

II - a coação exercida para impedir sui­
cídio. 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, 
escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de causar-lhe mal injusto e gra­
ve: 

Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou multa, de seiscentos cruzeiros a quatro 
mil cruzeiros. 

Parágrafo umco. Somente se procede 
mediante representação. 

Art. 148 . Privar alguém de sua liberda­
de, mediante seqüestro ou cárcere privado: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.0 A pena é de reclusão, de dois a 
cinco anos: 

I - se a vítima é ascendente, descenden­
te ou cônjuge do agente; 

II - se o crime é praticado mediante 
internação da vítima em casa de saúde ou 
hospital; 

II! se a privação da liberdade dura 
mais de quinze dias. 
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§ 2.° Se resulta à vítima, em razão de 
maus tratos ou da natureza da detenção, 
grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Art. 149. Reduzir alguém a condição 
análoga à de escravo: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

SEÇÃO n 
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade 

do Domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clan­
destina ou astuciosamente, ou contra a 
vontade expressa ou tácita de quem de di­
reito, em casa alheia ou em suas depen­
dências: 

Pena - detenção, de um a três meses , ou 
multa, de seiscentos cruzeiros a quatro mil 
cruzeiros. 

~ 1.° Se o crime é cometido durant e a 
noite, ou em lugar ermo , ou com o empre­
go de violência ou de arma, ou por duas 
ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis a dois anos, 
além da pena correspondente à violência. 

§ 2.° Aumenta-se a pena de um terço, 
se ° fato é cometido por funcionário pú­
blico, fora dos casos legais, ou com inob­
servância das formalidades estabelecidas 
em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3.0 Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em sua 
dependência: 

I - durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou 
ou tra diligência; 

n - a qualquer hora do dia ou da noite , 
quando algum crime está sendo ali pratica­
do ou na iminência de o ser. 

§ 4.° A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

H - aposento ocupado de habitação co-
letiva; 

IH - compartimento não aberto ao pú­
blico, onde alguém exerce profissão ou ati­
vidade. 

§ 5.° Não se compreendem na expressão 
"casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer 
outra habitação coletiva, enquanto aberta, 
salvo a restrição do n.O n do parágrafo 
anterior; 
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n - taverna, casa de jogo e outras do 
mesmo gênero. 

SEÇÃO nI 
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de 

Correspondência 

Art. 151. Devassar indevidamente o 
c~mteúdo de correspondência fechada, diri­
gIda a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
muJ.ta, de seiscentos cruzeiros a quatro mil 
cruzeiros. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre: e 
I - quem se apossa indevidamente de 

correspondência alheia, embora não fecha­
da e, no todo ou em parte, a sonega ou 
destrói; 

II - quem indevidamente divulga, trans­
mite a outrem ou utiliza abusivamente co­
municação telegráfica ou radioelét rica di­
rigida a terceiro, ou conversação telefônica 
entre outras pessoas; 

In - quem impede a comunicação ou a 
conversação referidas no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou 
aparelho radioelétrico, sem observância de 
disposição legal. 

§ 2.° As penas aumentam-se de metade, 
se há dano para outrem. 

§ 3.° Se o agente comete o crime, com 
abuso de função em serviço postal, telegrá­
fico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 4.0 Somente se procede mediante r~ 
presentação, salvo nos casos do § 1.0, n. 
IV, e do § 3.° 

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou 
empregado de estabelecimento comercial 
ou industrial para, no todo ou em parte, 
de viar. sonegar, subtrair ou suprimir cor­
respondência, ou revelar a estranho o seu 
conteúdo: 

Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

Parágrafo único. Somente se procede 
mediante representação . 

SEÇÃO IV 

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade 
dos Segredos 

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa 
causa, conteúdo de documento particular 
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ou de correspondência confidencial , de que 
é destina tário ou detentor, e cuj a divulga­
ção possa produzir dano a outrem: 

Pena - de ten cão, de um a seis meses, ou 
multa de seiscentos cruzeiros a quatro mil , 
cruzeiros. 

Parágrafo único. Somente se procede 
mediante representação . 

Art. 154 . Revelar alguém, sem justa 
causa, segredo de que tem ciência em ra­
zão de funçfu) , ministério, ofício ou profis­. 0, e cuj a revelação possa produzir dano 
,.outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa de dois mil cruzeiros a vinte 
mil cruzeiros. 

Parágrafo único. Somente se procede 
mediante r epresentação. 
. ............... .. . .. ............... . .. ... . 

TÍTULO VI 

Dos Crimes Contra os Costumes 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual 

Art. 213. Constranger mulher a conjun­
ção carnal, mediante violência ou grave 
ameaça: 

Pena - reclusão, de ,três a oito anos. 

Art. 214 . Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, a praticar ou 
permitir que com ele se pratique ato libidi­

ãJso diverso da conjunção carnal : 

. Pena - reclusão, de dois a sete anos. 

Art . 215. Ter conjunção carnal com mu­
lher honesta, mediante fraude: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado 
contra mulher virgem, menor de dezoito 
e maior de quatorze anos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

Art. 216 . Induzir mulher honesta, me­
diante fraude, a praticar ou permitir que 
com ela se pratique ato libidinoso diverso 
da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de um a seis anos. 

Parágrafo único . Se a ofendida é menor 
de dezoito e maior de quatorze anos: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

~Dr.:, f', .... 
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CAPITULO II ~:::./ 

Da Sedução e da Corrupção de Menores 

Art. 217. Seduzir mulher virgem, menor 
de dezoito anos e maior de quatorze, e ter 
com ela conjunção carnal, aproveitando-se 
de sua inexperiência ou justificável con­
fiança: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Art. 218 . Corromper ou facilitar a cor­
rupção de pessoa maior de quatorze e menor 
de dezoito anos, com ela praticando ato de 
libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou 
presenciá-lo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

CAPÍTULO III 

Do Rapto 

Art. 219 . Raptar mulher honesta. me­
diante violência, grave ameaça ou fraude, 
para fim libidinoso: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Art. 220. Se a raptada é maior de qua­
torze anos e menor de vinte e um, e o rapto 
se dá com seu consentimento: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Art. 221 . É diminuída de um terço a pe­
na, se o rapto é para fim de casamento, e 
de metade, se o agente, sem ter praticado 
com a vítima qualquer ato libidinoso, a res­
titui à liberdade ou a coloca em lugar se­
guro, à disposição da família. 

Art. 222. Se o agente , ao efetuar o ra~to , 
ou em seguida a este, pratica outro crime 
contra a raptada, aplicam-se cumulativa­
mente a pena correspondente ao rapto e a 
cominada ao outro crime. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 223. Se da violência resulta lesão 
corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão: de quatro a doze anos. 

Parágrafo único . Se do fato resulta a 
morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 

Art. 224 . Presume-se a violência, se a 
vítima: 

a) não é maior de quatorze anos; 
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~.u-· ... o-e~,ienada OU débil mental, e o agente 
conhecia esta circunstância; 

c) não pode, por qualquer outra causa, 
oferecer resistência. 

Art. 225. Nos crimes definidos nos capí­
tulos anteriores, somente se procede me­
diante queixa. 

§ 1.0 Procede-se, entretanto, mediante 
ação pública: 

I - se a vítima ou seus pais não podem 
prover às despesas do processo, sem privar­
se de recursos indispensáveis à manutenção 
própria ou da família; 

II - se o crime é cometido com abuso do 
pátrio poder ou da qualidade de padrasto, 
tutor ou curador. 

§ 2.0 No caso do n.o I do parágrafo an­
terior, a ação do Ministério Público depende 
de representação. 

Art. 226. A pena é aumentada da quarta 
parte: 

I - se o crime é cometido com o concur­
so de duas ou mais pessoas; 

II - se o agente é ascendente, pai ado­
tivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, pre­
ceptor ou empregador da vítima ou por 
qualquer outro título tem autoridade sobre 
ela' , 

!II - se o agente é casado. 

CAPITULO V 

Do Lenocínio e do Tráfico de Mulheres 
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a 

lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.0 Se a vítima é maior de quatorze e 
menor de dezoito anos, ou se o agente é seu 
ascendente, descendente, marido, irmão, tu­
tor ou curador ou pessoa a que esteja con­
fiada para fins de educação, de tratamento 
ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2.0 Se o crime é cometido com em­
prego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, 
além da pena correspondente à violência. 

§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim 
de lucro, aplica-se também multa de dois 
mil a vinte mil cruzeiros. 
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Art. 228. Induzir ou atrair alguém à 
prostituição, facilitá-la ou impedir que al­
guém a abandone: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 1.0 Se ocorre qualquer das hipóteses 
do § 1.0 do artigo anterior: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 

§ 2.0 Se o crime é cometido com emprego 
de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, 
além da pena correspondente à violência. 

§ 3.° Se o crime é cometido com o fi~ 
de lucro, aplica-se também multa de qua­
tro mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros. 

Art. 229. Manter, por conta própria ou 
de terceiro, casa de prostituição, ou lugar 
destinado a encontros para fim libidinoso, 
haja, ou não, intuito de lucro ou media­
ção direta do proprietário ou gerente: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, 
e multa, de quatro mil cruzeiros a trinta 
mil cruzeiros. 

Art. 230 . Tirar provei to da pros ti tuição 
alheia, participando diretamente de seus 
lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou 
em parte, por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, 
e multa , de quatro mil cruzeiros a trinta 
mil cruzeiros. 

§ 1.9 Se ocorre qualquer das hipóteses 
do § 1.0 do art. 227: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, além 
da multa. .. 

§ 2.0 Se há emprego de violência oTll' 
grave ameaça: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, 
além da multa, e sem prejuízo da pena cor­
respondente à violência. 

Art. 231 . Promover ou facilitar a entra­
da, no território nacional, de mulher que 
nele venha exercer a prostituição, ou a saída 
de mulher que vá exercê-la no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 

§ 1.0 Se ocorre qualquer das hipóteses 
do § 1.° do art. 227: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 

§ 2.° Se há emprego de violência, grave 
ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 
cinco a doze anos, além da pena correspon­
dente à violência. 
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§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim 
de lucro, aplica-se também multa de dez 
mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros. 

Art. 232 . 
capítulo, é 
223 e 224. 

Nos crimes de que trata este 
aplicável o disposto nos arts. 

CAPÍTULO VI 

Do Ultraje Público ao Pudor 

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar 
público, ou aberto ou exposto ao público: 

Pena - detenção, de três meses a um 
-~o, ou ~ulta, de dois mil cruzeirQs a seis 
~ll cruzeIros. I 

Art. 234. .Fazer, importar, exportar, 
adquirir ou ter sob sua guarda, para fim 
de comércio" de distribuição, ou de exposi-

\ . 

ção pública, escrito, desenho ..... PiIl~tij'ayés­
tampa ou qualquer objeto obsc~ 

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa, de quatro mil cruzeiros a 
dez mil cruzeiros. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem: 

I - vende, distribui ou expõe à venda 
ou ao pÚblico qualquer dos objetos referi­
dos neste artigo; 

II - realiza, em lugar público ou aces­
sível ao público, representação teatral, ou 
exibição cinematográfica de caráter obsce­
no, ou qualquer outro espetáculo que tenha 
o mesmo caráter; 

III - realiza, em lugar público ou aces­
sível ao público, ou pelo rádio, audição ou 
recitação de caráter obsceno. 

Centro Gráfico do Sena,do Federal - Brasília - DF 



• .. 

• -
• OBSERV AÇOES 

• 

• 

• 

• 

DOCUMENTOS ANEXADOS:, ___________________ _ 

.. 
• 

• • 


